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REGULAMENTO DO 2.º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE EM 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 
Artigo 1.º 
Natureza 

O presente regulamento define as condições e as normas de funcionamento do 2.º Ciclo/Mestrado em 
Relações Internacionais da Universidade da Beira Interior.  
 

Artigo 2.º 
Âmbito de Aplicação 

O presente regulamento aplica-se a todos os estudantes do 2.º Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de 
Mestre em Relações Internacionais, aprovado segundo o Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de março, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 63/2016, de 13 de setembro. 

 
Artigo 3.º 

Regras sobre a admissão no ciclo de estudos 
A admissão, a formalização, bem como as regras de seriação das candidaturas, o número de vagas e os prazos 
de candidatura ao mestrado serão fixados anualmente por despacho do Reitor da Universidade da Beira 
Interior, nos termos dos artigos 7.º e 8.º do Regulamento do Grau de Mestre da Universidade da Beira 
Interior.  
 

Artigo 4º. 
Propinas 

As propinas obedecem ao regime em vigor na UBI, em concreto ao estipulado no artigo 13.º do Regulamento 
do Grau de Mestre.  

 
Artigo 5º. 

Duração e organização do curso 
1. O curso tem a duração de 4 semestres. 
2. O curso está organizado segundo o sistema europeu de acumulação e transferência de créditos (ECTS). 
3. O percurso formativo do 2.º Ciclo/Mestrado em Relações Internacionais compreende um plano de 
formação curricular de 120 créditos ECTS em anexo a este documento. 

 
Artigo 6º. 

Objetivos do Curso 
O 2.º Ciclo/Mestrado em Relações Internacionais visa proporcionar aos licenciados oportunidades de 
consolidação e desenvolvimento de uma formação sólida, especializada e interdisciplinar que os capacite a 
aprender, abordar e interpretar as transformações sociais, económicas, políticas e institucionais num quadro 
internacional e a enquadrar profissionalmente tais competências no âmbito de actuação de organizações com 
vocação internacional.  
 

Artigo 7º. 
Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico 

O acompanhamento científico e pedagógico do curso é feito em conformidade com o constante no Artigo 6.º 
do Regulamento do Grau de Mestre da UBI.  
 

Artigo 8.º 
Regime de precedências, prescrição e avaliação de conhecimentos 

1. O regime de precedências, prescrição do direito à inscrição e de avaliação de conhecimentos obedece ao 
disposto nos artigos 14.º e 15.º do Regulamento do Grau de Mestre da Universidade da Beira Interior e às 
normas constantes das Regras Gerais de Avaliação de Conhecimentos da UBI.  
2. No caso de verificação de plágio em qualquer um dos momentos de avaliação, não será concedida ao aluno 
frequência à unidade curricular sendo-lhe conferida a nota de “não admitido”. 
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Artigo 9º. 
Dissertação, Estágio ou Projeto  

No 2º. Ciclo/Mestrado em Relações Internacionais da Universidade da Beira Interior, os trabalhos prescritos 
na alínea b) do nº 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, poderão ser a realização de uma dissertação científica, ou, em 
alternativa, a realização de um estágio objeto de relatório ou ainda um trabalho de projeto. 
 

Artigo 10º. 
Dissertação 

1. A Dissertação é um trabalho de investigação de natureza científica versando um tema de uma área de 
conhecimento das Relações Internacionais e envolve a delimitação do objeto de estudo, a seleção 
fundamentada das metodologias para a sua abordagem, a recolha de informação e bibliografia pertinentes, a 
conceção de uma hipótese de trabalho, a implementação do trabalho teórico, experimental e a análise crítica 
dos resultados obtidos. 
2. A Dissertação representa um contributo original ou relevante para a área do conhecimento em que se 
integra, tomando em conta o estado da arte na especialidade. 
3. Deverá ter um número máximo de 100 páginas (excluindo todos os anexos) e obedecer às normas de 
apresentação gráfica em vigor na UBI, podendo ser escrita em Português ou Inglês. 
 

Artigo 11º. 
Relatório de Estágio 

1. O Estágio constitui uma experiência profissional realizada numa organização ou instituição pública ou 
privada aprovada previamente pela Comissão Científica de Curso e com a duração mínima de 90 dias. O 
relatório de Estágio que acompanha obrigatoriamente tal experiência e que será objeto de avaliação em 
provas públicas é um trabalho de investigação de natureza científica, realizado em ambiente profissional ou a 
propósito deste, tendo em conta a área de conhecimento das Relações Internacionais e deve descrever e 
refletir, de forma aprofundada, as atividades desenvolvidas em tal organização ou instituição.  
2. A procura da organização para realização do Estágio é da responsabilidade do discente. 
3. A conceção do relatório de Estágio envolve a delimitação de um objecto de estudo, a seleção fundamentada 
das metodologias para a sua abordagem, a recolha de informação e bibliografia pertinentes, a conceção de 
uma hipótese de trabalho, a implementação do trabalho teórico, experimental e análise crítica dos resultados 
obtidos, à luz de um enquadramento teórico e metodológico devidamente fundamentado. Deve também 
explicitar a articulação entre o processo de formação curricular e aplicação dos conhecimentos adquiridos. 
4. Deverá ter um número máximo de 60 páginas (excluindo todos os anexos) e obedecer às normas de e 
obedecer às normas de apresentação gráfica em vigor na UBI, podendo ser escrito em Português ou Inglês. 

 
Artigo 12.º 

Trabalho de Projeto 
1. Projeto consiste num trabalho aplicado que utilize conhecimentos adquiridos no mestrado com vista a 
apresentar soluções ou recomendações para problemas típicos da área em questão.  
2. O trabalho de Projeto deve ser acompanhado por um enquadramento teórico e um tratamento 
metodológico dos dados. 
3. Deverá ter um número máximo de 40 páginas (excluindo todos os anexos) e obedecer às normas de 
apresentação gráfica em vigor na UBI, podendo ser escrito em Português ou Inglês. 
4. Caso o trabalho de Projeto pressuponha a realização de um estágio, a procura da organização ou 
instituição de acolhimento é da responsabilidade do discente.  

 
Artigo 13.º 

Designação do Orientador e Regras a Observar na Orientação 
1. Compete ao aluno, respeitando as regras que para tal se aplicam e mediante calendário a definir em cada 
ano letivo, fazer proposta fundamentada do tema que se propõe desenvolver, bem como escolher o seu 
orientador; 
2. Os temas propostos deverão enquadrar-se na área de conhecimento a que o ciclo de estudos se reporta; 
3. A elaboração da Dissertação, trabalho de Projeto ou relatório de Estágio é orientada ou coorientada por 
um professor ou investigador doutorado da UBI. 
4. Podem ainda orientar ou coorientar os trabalhos referidos no ponto anterior professores ou investigadores 
doutorados, bem como especialistas, nacionais ou estrangeiros, de outras instituições, de mérito reconhecido 
pela Comissão Científica de Curso. 
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5. No caso em que o orientador for externo à UBI, será nomeado um coorientador interno. 
6. Após a indicação de orientação científica, os estudantes, em articulação direta com os orientadores, devem 
elaborar o respetivo plano de trabalho de dissertação, de projeto ou de estágio a entregar dentro do prazo a 
estabelecer em cada ano letivo. 
7. Compete à Comissão Científica de Curso resolver quaisquer conflitos ou reclamações, bem como poder 
pronunciar-se sobre a adequação das temáticas escolhidas às áreas de investigação dos docentes pretendidos. 

 
Artigo 14.º 

Apresentação e entrega da Dissertação, Relatório de Estágio ou Trabalho de Projeto 
para provas 

A admissão a provas públicas é feita em conformidade com o disposto no artigo 19.º do Regulamento de 
Grau de Mestre da UBI tendo o estudante de apresentar requerimento para tal juntando os seguintes 
elementos: 

a) 4 (quatro) cópias em papel da dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio. Sempre que 
esteja redigido(a) noutra língua deve ser incluído um resumo, em português, com 2500 a 5000 
carateres; 

b) 1 (uma) cópia em formato digital; 
c) parecer do(s) orientador(es); 
d) declaração de compromisso anti-plágio; 
e) declaração de autorização para arquivo no repositório da UBI. 

 
Artigo 15.º 

Júri 
As regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri são as definidas no artigo 20.º do 
Regulamento do Grau de Mestre da UBI. 

 
Artigo16.º 

Discussão da Dissertação, Relatório de Estágio ou Trabalho de Projeto 
Ao abrigo dos nº 1, 2, 3, 4 e 5 do artigo 21.º do Regulamento do Grau de Mestre da Universidade da Beira 
Interior: 

a) a discussão pública da dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio não pode ter lugar 
sem a presença do presidente e da maioria dos restantes membros do júri e deve ocorrer no 
prazo máximo de 35 dias, após o seu requerimento; 

b) as provas têm a duração máxima de 60 minutos; 
c) a apresentação inicial da dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio, pelo candidato, 

tem a duração máxima de 15 minutos; 
d) todos os elementos do júri podem intervir na discussão, devendo ser proporcionado ao candidato 

tempo de resposta idêntico ao utilizado pelos membros do júri; 
e) o ato público de defesa pode ocorrer em língua estrangeira, mediante a concordância de todos os 

membros do júri. 
A Dissertação, trabalho de Projeto ou Relatório de Estágio serão avaliados pelos membros do Júri de acordo 
com os critérios de avaliação definidos e aprovados pela Comissão Científica de Curso em cada ano letivo.   

 
Artigo 17.º 

Atribuição da classificação final e titulação do grau de mestre 
A atribuição da classificação final e titulação do grau de mestre obedecem aos artigos 24.º e 25.º do 
Regulamento de Grau de Mestre da UBI.  

 
Artigo 18.º 

Aplicação e Norma Revogatória 
1. Este regulamento aplica-se a todas as situações relacionadas com o ciclo de estudos conducente ao grau de 
Mestre em Relações Internacionais a funcionar na UBI de acordo com a legislação e os princípios do Acordo 
de Bolonha; 
2. Todas as situações não previstas nos regulamentos em vigor na UBI serão objeto de proposta de resolução 
do Diretor de Curso aos órgãos competentes. 
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Artigo 19.º. 
Revisão do regulamento 

O presente regulamento poderá ser revisto antes de se iniciar qualquer ano lectivo sempre que os órgãos 
competentes considerem adequado. 
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ANEXO – PLANO DE ESTUDOS DO 2.º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE 

MESTRE EM RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 

Ano Semestre Código Unidade Curricular 
Área 

Científica 
Créditos 

ECTS 

1 S1 12293 
Metodologia de Investigação em Relações 
Internacionais  

RI 9 

1 S1 12294 Comércio e Desenvolvimento Internacional  ECON 6 

1 S1 12295 Debates Teóricos em Relações Internacionais  RI 9 

1 S1 12296 Espaço Lusófono  RI 6 

1 S2 12297 Negociação Internacional e Prática Diplomática  RI 6 

1 S2 12298 Problemas e Políticas Globais  S 6 

1 S2 12299 Marketing Internacional  MK 6 

1 S2 12300 Seminário de Investigação  RI 6 

1 S2 12301 União Europeia Como Ator Global  RI 6 

2 A1 12302 Dissertação/Estágio/Projeto  RI 60 

 

  

 

http://www.ubi.pt/Disciplina/12293
http://www.ubi.pt/Disciplina/12293
http://www.ubi.pt/Disciplina/12294
http://www.ubi.pt/Disciplina/12295
http://www.ubi.pt/Disciplina/12296
http://www.ubi.pt/Disciplina/12297
http://www.ubi.pt/Disciplina/12298
http://www.ubi.pt/Disciplina/12299
http://www.ubi.pt/Disciplina/12300
http://www.ubi.pt/Disciplina/12301
http://www.ubi.pt/Disciplina/12302

